
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância  

Comarca de Cataguases / 1ª Vara Cível da Comarca de Cataguases

 

PROCESSO Nº: 5007724-30.2025.9.13.0153

CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 

ASSUNTO: [Pagamento] 

AUTOR: JOSE DUARTE FILHO CPF: 068.413.286-98

RÉU: PAGSEGURO INTERNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. CNPJ: 08.561.701/0001-01 

 

DESPACHO
Vistos, etc.

   As partes, devidamente qualificadas nos autos da presente ação, 
compareceram à audiência de conciliação realizada em 04/02/2026, ocasião em que 
celebraram acordo para composição amigável da demanda.

Conforme ajustado entre as partes, o RÉU comprometeu-se ao pagamento da quantia 
de R$ 82.345,67 (oitenta e dois mil trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete 
centavos), a ser depositada em favor da parte AUTORA, mediante depósito judicial ou 
transferência para a conta abaixo indicada.

Diante disso, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil, 
HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos.

Determino que a parte ré efetue o pagamento do valor acordado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da intimação desta decisão, mediante depósito na seguinte conta:
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Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0108
Conta: 01537384-6
Operação: 042
Titular: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
CNPJ: 21.174.554/0001-13

Em caso de descumprimento, incidirão correção monetária, juros legais e multa, sem 
prejuízo da adoção das medidas executivas cabíveis.

Cumpridas as obrigações assumidas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Cataguases, data da assinatura eletrônica.  

NATHALIA MOURA MENDES 

Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Cataguases
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